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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 00901002/2026 

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 SEMAD 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA O DE 

SANTARE M NOVO/PA 

 

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. LICITAÇO ES. 

CREDENCIAMENTO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ELABORAÇÃO DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL (PTS), 

NO ÂMBITO DO TERMO DE COMPROMISSO 

974527/2024/MCIDADES/CAIXA, DO PROGRAMA 

MINHA CASA MINHA VIDA (MCMV) FNHIS SUB-50, NOS 

TERMOS DA PORTARIA MCIDADES 1416/2023, 

PORTARIA MCIDADES 75/2025 E PORTARIA CONJUNTA 

MGI/MF/CGU 32/2024. LEI Nº 14.133/2021. EXAME 

PRE VIO DO EDITAL DE LICITAÇA O E ANEXOS.  

 

DO RELATÓRIO 

Cuidam os autos de processo administrativo instaurado com o objetivo de 

viabilizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE 

TRABALHO SOCIAL (PTS), NO ÂMBITO DO TERMO DE COMPROMISSO 

974527/2024/MCIDADES/CAIXA, DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 

(MCMV) FNHIS SUB-50, NOS TERMOS DA PORTARIA MCIDADES 1416/2023, 

PORTARIA MCIDADES 75/2025 E PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU 

32/2024. 

O procedimento adotado pela Administraça o foi o credenciamento, raza o 

pela qual se faz necessa ria a ana lise jurí dica quanto a  regularidade formal do feito, 

a  compatibilidade do procedimento com a natureza do objeto e a  observa ncia das 

disposiço es legais e normativas aplica veis. 

Trata -se de um ato í nsito a  fase preparato ria da licitaça o, cujo fundamento 

esta  previsto no art. 53 da Lei nº 14.133/2021: 
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Art. 53. Ao final da fase preparato ria, o processo licitato rio 

seguira  para o o rga o de assessoramento jurí dico da 

Administraça o, que realizara  controle pre vio de 

legalidade mediante ana lise jurí dica da contrataça o.  

§ 1º Na elaboraça o do parecer jurí dico, o o rga o de 

assessoramento jurí dico da Administraça o devera : 

 I – Apreciar o processo licitato rio conforme crite rios 

objetivos pre vios de atribuiça o de prioridade; 

II – Redigir sua manifestaça o em linguagem simples e 

compreensí vel e de forma clara e objetiva, com apreciaça o 

de todos os elementos indispensa veis a  contrataça o e com 

exposiça o dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideraça o na ana lise jurí dica; 2º (VETADO). 3º 

Encerrada a instruça o do processo sob os aspectos te cnico 

e jurí dico, a autoridade determinara  a divulgaça o do edital 

de licitaça o conforme disposto no art. 54.  

4º Na forma deste artigo, o o rga o de assessoramento 

jurí dico da Administraça o tambe m realizara  controle 

pre vio de legalidade de contrataço es diretas, acordos, 

termos de cooperaça o, conve nios, ajustes, adeso es a atas 

de registro de preços, outros instrumentos conge neres e 

de seus termos aditivos. 

 5º E  dispensa vel a ana lise jurí dica nas hipo teses 

previamente definidas em ato da autoridade jurí dica 

ma xima competente, que devera  considerar o baixo valor, 

a baixa complexidade da contrataça o, a entrega imediata 

do bem ou a utilizaça o de minutas de editais e 

instrumentos de contrato, conve nio ou outros ajustes 

previamente padronizados pelo o rga o de assessoramento 

jurí dico. 

Outrossim, presume -se que as especificaço es te cnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataça o, suas 

caracterí sticas e requisitos, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do o rga o, com base em para metros te cnicos objetivos, para a melhor 

consecuça o do interesse pu blico. 

Posto isto, a presente manifestaça o na o se vinculara  aos aspectos te cnicos 

envolvidos no objeto/serviço solicitado pelo o rga o demandante, mas aos aspectos 

jurí dicos intrí nsecos ao procedimento, motivo pelo qual os documentos 
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apresentados no presente Despacho tera o seus conteu dos considerados como 

verossí meis, sem prejuí zo de apuraça o de eventual apuraça o de responsabilidade 

caso na o reflitam no real atendimento do interesse pu blico. 

E  o relato rio. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

A ana lise jurí dica do presente feito deve ser realizada a  luz do regime jurí dico 

estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, que dispo e sobre normas gerais de licitaço es 

e contratos administrativos, bem como dos atos normativos especí ficos que regem 

o Trabalho Social no a mbito do Programa Minha Casa Minha Vida. 

O Projeto de Trabalho Social constitui elemento essencial da polí tica pu blica 

habitacional, possuindo natureza te cnica, complexa e predominantemente 

intelectual, conforme expressamente reconhecido pela Portaria MCIDADES nº 

75/2025, circunsta ncia que impo e a  Administraça o a adoça o de procedimento de 

contrataça o compatí vel com tais caracterí sticas, privilegiando crite rios te cnicos, 

metodolo gicos e de qualificaça o profissional. 

Dessa forma, a ana lise empreendida por esta Assessoria restringe-se ao exame 

da legalidade jurídico-formal do procedimento, na o adentrando no me rito 

administrativo, tampouco em aspectos de natureza te cnica ou financeira. 

DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PROCESSO 

Da ana lise dos autos, verifica-se que o processo administrativo encontra-se 

regularmente instruído, contendo os documentos indispensa veis ao planejamento 

da contrataça o e a  verificaça o de sua conformidade legal. 

Integram o feito, dentre outros, o Documento de Oficialização da Demanda 

– DOD, a justificativa técnica e administrativa da contratação, memorandos de 

solicitação de cotação e de dotação orçamentária, comprovação da dotação 

orçamentária específica para o Projeto de Trabalho Social – Minha Casa Minha 

Vida, declaração de adequação orçamentária, Estudo Técnico Preliminar, 

Termo de Referência, autorização da autoridade competente, designação de 

fiscal de contrato, despachos administrativos, autuação do processo no 

âmbito da Comissão de Contratação, portaria de designação dos agentes de 

contratação, despacho da Assessoria Jurídica e minuta do edital de 

credenciamento. 
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O conjunto documental evidencia a observa ncia das exige ncias previstas na 

Lei nº 14.133/2021, notadamente no que se refere ao planejamento, a  motivaça o 

dos atos administrativos, a  segregaça o de funço es e ao controle pre vio de legalidade. 

DO CREDENCIAMENTO 

O credenciamento encontra amparo expresso na Lei nº 14.133/2021, como 

procedimento auxiliar da licitaça o, nos termos do art. 79, o qual dispo e: 

Art. 79. O credenciamento e  procedimento auxiliar 

destinado a  contrataça o de interessados que 

preencham os requisitos previamente definidos pela 

Administraça o, observadas as condiço es estabelecidas 

em edital ou instrumento equivalente. 

O referido dispositivo autoriza a Administraça o a promover chamamento 

pu blico para a formaça o de cadastro de prestadores previamente habilitados, desde 

que observados os princí pios da legalidade, da isonomia, da publicidade e da 

eficie ncia. 

No caso em exame, a adoça o do credenciamento revela-se juridicamente 

adequada, porquanto o objeto da contrataça o, elaboraça o do Projeto de Trabalho 

Social, demanda elevada qualificaça o te cnica, experie ncia especí fica e metodologia 

pro pria, na o se amoldando a  lo gica competitiva excludente nem ao crite rio exclusivo 

do menor preço. 

A doutrina administrativa reconhece a legitimidade do credenciamento em 

hipo teses dessa natureza. Marçal Justen Filho ensina que o credenciamento e  

instrumento legí timo quando a Administraça o busca assegurar a contrataça o de 

prestadores tecnicamente qualificados, sem restringir indevidamente o acesso de 

interessados aptos, desde que presentes crite rios objetivos e ampla publicidade 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Sa o Paulo: Thomson Reuters Brasil). 

Assim, na o se vislumbra o bice jurí dico a  utilizaça o da chamada pu blica por 

credenciamento para o objeto em apreço. 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

A definiça o de Termo de Referência encontra-se expressamente prevista no art. 

6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021, que assim dispo e: 
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Art. 6º. Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(…) 

XXIII – termo de referência: documento necessa rio 

para a contrataça o de bens e serviços, que deve conter 

os seguintes para metros e elementos descritivos: 

a) definiça o do objeto, incluí dos sua natureza, os 

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogaça o; 

b) fundamentaça o da contrataça o, que consiste na 

refere ncia aos estudos te cnicos preliminares 

correspondentes; 

c) descriça o da soluça o como um todo, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contrataça o; 

e) modelo de execuça o do objeto; 

f) modelo de gesta o do contrato; 

g) crite rios de mediça o e de pagamento; 

h) forma e crite rios de seleça o do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contrataça o; 

j) adequaça o orçamenta ria. 

Ademais, nos termos do art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o Termo de 

Refere ncia deve conter, quando aplica vel, especificaço es adicionais quanto ao 

produto, locais de entrega, regras de recebimento, garantias e condiço es de 

manutença o. 

A  luz dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o Termo de 

Referência acostado aos autos contempla os elementos exigidos pela 

legislação, encontrando-se formal e materialmente adequado a s estipulaço es 

legais. 

DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

No que tange a s disposiço es constantes da minuta do edital de 

credenciamento, verifica-se, em ana lise preliminar, que estas se encontram em 

consona ncia com a legislaça o aplica vel, observando-se, em especial, os comandos do 

art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que disciplina as cla usulas necessa rias aos 

contratos administrativos. 

Na o se identificam, em juí zo inicial, disposiço es que afrontem os princí pios da 

legalidade, da isonomia ou da competitividade, sem prejuí zo de ajustes formais que 
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a Administraça o entenda necessa rios antes da publicaça o definitiva do instrumento 

convocato rio. 

DA CONCLUSÃO 

Ressalte-se que a presente ana lise e  realizada sob o prisma estritamente 

jurídico-formal, na o adentrando na apreciaça o da convenie ncia e oportunidade 

dos atos administrativos praticados, tampouco em aspectos de natureza te cnico-

administrativa ou financeira, os quais sa o de inteira responsabilidade dos gestores 

envolvidos. 

Ressalta-se, ainda, a necessidade de que a versão definitiva do Edital de 

Credenciamento, devidamente assinada pela autoridade competente, 

permaneça acostada aos autos, bem como que seja observado o prazo mínimo 

entre a divulgação do edital e a entrega da documentação de habilitação, ale m 

do fiel cumprimento das demais disposiço es da Lei nº 14.133/2021, como forma 

de resguardar a legalidade e a transpare ncia do procedimento. 

Recomenda-se, outrossim, a numeração sequencial de todas as páginas do 

processo administrativo, provide ncia indispensa vel a  regularidade formal do 

feito, especialmente para fins de controle externo. 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da ana lise jurí dica e excluí dos os 

aspectos te cnicos, financeiros e o juí zo de convenie ncia e oportunidade, pela 

regularidade da realização da chamada pública por credenciamento, nos 

termos deste parecer. 

Por fim, ratifica-se que o presente parecer possui natureza meramente 

opinativa, na o vinculando a autoridade competente, a quem compete, no exercí cio 

regular de seu poder discricionário, a decisa o final quanto ao prosseguimento do 

feito. 

E  o parecer, salvo melhor juí zo. 

Santare m Novo/PA 13 de janeiro de 2026 
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